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Proposition d’amendement à la Partie III: Artigo G, n.º 3

Déposée Monsieur  Luís Queiró

Qualité : Suppléant

Suprimir o n.3 deste Artigo G

Explication éventuelle :

Se compararmos com os processos concretos da Dinamarca (1992) e Irlanda (2001), vimos que, no

primeiro caso, o Conselho Europeu apreciou politicamente a questão no mesmo ano (1992, no

Conselho Europeu de Edimburgo, de 11 e 12 de Dezembro de 1992). No caso irlandês, a solução

passou por aí mas foi mais difusa.

A norma não é portanto necessária, apesar do exclusivo relevo político desta disposição.


